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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 563/18-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Francisco Holanda dos Santos - "Pousada Juma Cabanas".

E\DEREÇo nARA coRRf,spoNDÊNcrÀ: Lago do Juma, s/no, Comunidade Brasil, Distrito
de Mamori, Careiro-AM.

Fr\ALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma pousada com finalidades turísticas e
de lazer.

Porerclal Polt:loon/Der;n,lo,toon: Médio

PRAZo DE \'Âr-TDADE DESTÂ LICE\ÇA: 02 ANos

PonrE: Pequeno

Aten ao:
Esta licerçr é compostr de 09 restrições e/ou condições constrrtcs no verso, cüjo nío
cumprimetrto/stetrdimetrto sujeiterá a sur itryelidsção e/ou as penelidades previstâs em normâs.
Estâ liccnçr trâo comprovâ nem substitui o documetrto de propriedade, de posse oü dc domítrio do
imóvel.
Estr licellça deve permaneccr lla localizsçlo dr atividâde e cxposta de forma yisível (frelte e vcrso).

CNP.I/CPF: I 9.077.689/000í -80

Foxe: (92) 99161-1902

REGrsrRo No IPAAM: 1 006.2802

INSCRIÇÀo ESTADUAL:

FAx:

PRocEsso Ns: 4319.201 8

Manaus-AM, ,t 1 NOV @
I
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Av. MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque í0 dê Novombro
Fonet (92\ 212?.ô721 I 2123-6731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-0«)
web: www.ipaam.am.gov.br
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COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

ArrvrDADE: Hotel de Selva e Eco-Turismo.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Lago do Juma, s/no, Comunidade Brasil, Distrito de
Mamori, nas coordenadas geográficas: Pí 03042'50,659" S e 59049'20,315'W, P2
03"42'50,91 1' S e 59049'21,201" W, P3 03042'50,631" S e 59049'21,278'W, P4
03042'50,397" S e 59049'20,376'W, P5 03042'48,836" S e 59049'21,524'W, P6
03042'48,990" S e 59049'21,858'W, P7 Q3o42'47,363" S e 59049'22,641'W, P8

.03042'47,213" S e 59049'22,333" W; Careiro-AM

.lrti"no na"..o, &te de souza
Diretor @ente



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'563/18.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 4319.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e. finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoçâo/coleta e o lransporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no

empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta

atividade.
8. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal -

CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.
9. Apresentar, quando da solicitação de renovação da Licença" os seguintes documentos

atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
c) Certificado de destinação dos resíduos gerados no empreendimento em ordem

cronológica do período de vigência da L.O.
d) Certificado de destinação final de todos os residuos gerados na atividade da

empresa" inclusive da caixa de gordura e dos lodos da ETE
e) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB (se houver)


